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Tribunal Superior do Trabalho

prudência uniforme deste Tribunal, apon- 
„ ., . tando, inclusive, despachos da Presidência
r residência do TST, deferindo pedidos idênticos.

. ________ Reexaminando a questão, vejo que tem
r ~ 111 procedência o presente pedido.

TST-11.651/81
(ES — 144/81)

Efeito Suspensivo

Requerente: Fundação Antonio e Helena 
Zerrener Instituição Nacional de Benefi­
cência — Advogado: Dr. Francisco Pereira 
Gaspar Filho — Requeridos: Federação 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
ede Ensino do Estado de São Paulo e Sin­
dicato dos Professores de São Paulo e ou­
tros.

2? REGIÃO

Despacho

(') — Onde se lê ... II — Estabilidade pro­
visória ao empregado em idade de Presta­
ção de Serviço Militar — indefiro — Leia-se 
... Defiro.

Publique-se.
Brasília, 1? de setembro de 1981 — (*) — 

Republicado por ter saido com incorreção 
— Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Vice-Presidente, no exercício da Presidên­
cia.

TST-7983/81
(ES-110/81)

Pedido de Reconsideração

Requerentes: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários da Bahia e 
outros.

Despacho

Requerem o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários da Bahia e 
outros reconsideração de despacho profe­
rido em pedido de efeito suspensivo, ao re­
curso ordinário interposto no Processo DC- 
18/80, do TRT da 5? Região.

Indefiro o pedido, por assinado por advo­
gado que não juntou instrumento de man­
dato.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 1981. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente, no exercício da Presidência do 
TST.

TST-10024/81 
(ES. 132/81)

Agravo Regimental

Agravante: Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo — Advogado: Dra. Lo- 
retta Maria Velfetri Muselli — Agravadas: 
Federação dos Trabalhadores nas Indús­
trias da Construção e do Mobiliário do Es­
tado de São Paulo e outros.

2? REGIÃO

Despacho

Inconformada com o despacho de fls. 
98/101, que indeferiu pedido de efeito sus­
pensivo ao recurso ordinário manifestado 
no processo de dissídio coletivo n.umero 
DC-60/81-A — do Tribunal Regional do Tra­
balho de São Paulo, no atinente à cláusula 
i, relativa à consideração como tempo de 
serviço efetivo do periodo de afastamento 
de mandatários sindicias, opõe a Reque­
rente agravo regimental, de conformidade 
com o estabelecido na Lei n? 4.725/65.

Sustenta a agravante que a vantagem 
concedida pelo Regional ofende a lei — 
art. 543, § 2?, da CLT — e discorda da juris-

Realmente, considerando a lei que o 
período de afastamento do mandatário sin­
dical é considerado como licença não re­
munerada, acrescido do fato de que na hi­
pótese, a contribuição para o FGTS deve 
correr à conta da entidade sindical, enten­
do não ser possível onerar a Empresa da 
maneira coercitiva, em sentença normativa, 
do ônus decorrente da contagem do tempo 
de serviço como se efetivo fosse, do man­
datário sindical.

Tal concessão só pode ser possível atra­
vés de acordos ou convenções coletivas, 
ficando a critério das partes convenentes. 
Não por imposição judicial.

Os fundamentos expostos pela agravante 
nos levam a reconsiderar o despacho de 
fls. 98/101, deferindo o pedido de efeito 
suspensivo no atinente à referida cláusula 
I, respeitante à “consideração como tempo 
de serviço efetivo do periodo de afasta­
mento de mandatários sindicais”.

Publique-se, encaminando-se, urgência 
ao Exmo. Sr. Presidente do ribunal Regio­
nal do Trabalho cópia deste despacho, pa­
ra os fins de direito.

Brasília, 28 de agosto de 1981. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente, no exercício da Presidência do 
TST.

21/81
(ES-133181)

Efeito Suspensivo
Agravante: Serviço Social da Indústria — 

SESI — Advogado: Dr. José Eduardo Go­
mes Pereira.

Despacho

Homologo o pedido de desistência do 
agravo interposto a fls. 70/78.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1981. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente, no exercício da Presidência.

TST-11.651 / 81
(ES n? 144/81)

Efeito Suspensivo
Requerente: Fundação Antonio e Helena 

Zerrener — Instituição Nacional de Benefi­
cência — Advogado: Dr. Francisco Pereira 
Gaspar Filho — Requeridos: Federação 
dos Trabalhadores emEstabelecimetnos de 
Ensino do Estado de São Paulo e Sindicato 
dos Professores de São Paulo e outros.

2a REGIÃO

Despacho
onde se lê...
II — Estabilidade Provisória ao emprega­

do em idade de prestação de Serviço Mili­
tar ... Indefiro.

Leia-se... Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1981. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente do no exercício da Presidência 
do TST.

Audiência de Publicação 
de Acórdãos

TERMO DA 24? AUDIÊNCIA
REALIZADA EM 02 DE SETFMBRO DE 1981

Aos dois dias do mês de setembro de 
1981, na Sala das Sessões do Tribunal Su­
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perior do Trabalho, onde se achava o Ex- 
mo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano, 
comigo servindo de escrivão, que esta 
subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro or­
denado se abrisse a audiência, para publi­
cação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO

Ações Rescisórias
AR-33/76 — TST. ReL Mim Expedito 

Amorim. Autor: Videlcino Rodrigues Fortu­
na. Ré: Cia. Estadual de Energia Elétrica 
(Acórdão 2? Turma — TST-AI-1230/74). 
(Advs. Drs. Bernardino de Souza e Silva e 
Silvio Cabral Lorenz) (TP-1665/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher a pre­
liminar de incompetência deste Tribunal e 
determinar a remessa dos autos ao Tribu­
nal Regional do Trabalho da 4? Região, 
competente para julgar o feito.

EMENTA: Preliminar de incompetên­
cia acolhida determinando a remessa 
dos autos ao Tribunal Regional do Tra­
balho da 4? Região.

AR-46/79 — TST. Rei. Min. Rezende 
Puech. Autores: Vicente Espólio e outros. 
Ré: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A (Acór­
dão — TP-TST-RR 3532/75). (Advs. Drs. Sid 
H. Riedel de Figueiredo e Carlos Moreira 
de Luca) (TP-1666/81).

Decisão: 1. Por unanimidade, excluir do 
feito os autores que não regularizam a re­
presentação processual, bem como aque­
les cujo óbito se comprovou, flihas folhas 
616 (seiscentos e dezesseis), ressalvando- 
se o direito dos herdeiros; 2 — Por unani­
midade, rejeitar a preliminar de falta do de­
pósito prévio; 3. No mérito, por unanimida­
de, declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, anular o v. acórdão rescindendo 
e determinar a remessa destes autos e os 
datação originária á Justiça Comum do Es­
tado de São Paulo, competente para julgar 
o feito. Custas pela Ré calculadas sobre o 
valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

EMENTA: Tendo em vista que a van­
tagem pleiteada foi instituída pelo Es­
tado, declaro incompetência ratione 
materiae desta Justiça especializada.

Recursos Ordinários
ED-RO-AR-330/80 — TRT 6? Região. 

Rei. Min. Ary Campista. Embargante: 
Esso Brasileira de Petróleo S/A. Em­
bargado: Yermack Cirilo (Advs. Drs. 
Maria Margarida E. Pressburger e Rô- 
mulo Marinho). (TP-1668/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar 
os embargos.

EMENTA: Rejeitados os Embargos 
Declaratórios por exporem de forma ir- 
refutáve,sentido emulativo.

RO-AR-530/80: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Henrique Victor. Recorrente: Cia. Vale do 
Rio Doce. Recorrido: Joaquim Amarante 
Ferreira (Advs. Drs. Moacir Afonso Andra­
de e Antonio Ayres) (TP-1620/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitara pre­
liminar de deserção, e, no mérito, negar 
provimento ao recurso.

EMENTA: Não constitui motivação 
justificável a rescisória com base em 
má apreciaçaõ da prova “injustiça da 
prova ,” “injustiça da sentença ou er­
rônea interpretação do contrato”

RO-MA-554/80 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: Wilce 
Paulo Leo Júnior e José Miguel de Cam­
pos. Recorrido: Tribunal Regional do Tra­
balho da Terceira Região. (TP-1669/81).

Decisão: Por maioria, negar provimento 
ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário que é 
improvido.

RO-MS-581/80: TRT 9? Região. Rei. Min. 
Henrique Victor. Recorrente: Percy Alfredo 
Tiemann. Recorrido: Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 9? Região. (Adv. Dr. Ildélio 
Martins) (TP-1474/81).

Decisão: Por maioria, julgar prejudicada 
o mandado de segurança.

EMENTA: Visando o Mandamus sus­
tar a realização do concurso para Juiz 
do Trabalho Substituto, e tendo já se 
realizado este, caracterizada resta a 
perda do objeto do Mandado de Segu­
rança, Recurso Ordinário a que se ne­
ga provimento.

RO-AR-586/80 — TRT 1? Região. ReL Min. 
Barata Silva. Recorrente: Armando José 
Rebelo. Recorrido: Tecelagem Algi Ltda. 
(Advs. Drs. Edson Miranda e Jomar de Vas- 
simon Freitas). (TP-1670/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar a pre­
liminar de não conhecimento do recurso, 
e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: Se a matéria ventilada na 
rescisória é toda ela de fato, envolven­
do apreciação de prova, insuscetível 
se torna o reexame pretendido neste 
tipo de ação, nos termos do anterior 
Código de Processo Civil. Recurso a 
que se nega provimento.

RO-AR-140/81 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Recorrente: Cyanamid 
Quimica do Brasil S/A. Recorrido: Gastão 
Freitas de Melo (Advs. Drs. Odilon de Quei­
roz Juca Filho e Edesio Franco Passos). 
(TP-1681/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao recurso.

EMENTA: A decisão rescindenda, ao 
deferir a equivalência entre estabilida­
de e FGTS, não violou preceito legal ou 
constitucional, limitando-se a dar inter­
pretação possível aos textos referidos. 
Recurso em ação rescisória a que se 
nega provimento para manter imim- 
proocedência da ação.

RO-MS-148/81: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo. Recorrido MM. 
Juiz Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Catanduva. Terceira Inte­
ressada Célia Maria de Camargo Sallum. 
(Adv. Dr. Carlos Alberto Rocha) (TP- 
1683/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao recurso, para reformando o acordão 
de folhas 66/71 (sessenta e seis a setenta e 
um), conceder a segurança em car’ater de­
finitivo, para tornar sem efeito a liminar 
concedida a favor de Célia Maria de Camar­
go Sallum, nos autos da reclamatória 
1.230/80 (um mil, duzentos e trinta barra oi­
tenta) que corre perante a Meritissima Jun­
ta de Conciliação e Julgamento de Catan­
duva.

EMENTA: Além dos procedimentos 
específicos previstos no CPC, a medi­
da cautelar somente poderá ser conce­
dida se houver fundado receio de que 
uma parte, antes do julgamento da li­
de, cause ao direito da outra lesão gra­
ve e de dificio reparação. Inexistindo 
sequer a possibilidade de lesão grave 
e de difícil reparação, não se concede 
liminar, sobretudo no processo traba­
lhista em que são restritos os casos de 
seu cabimento. Recurso a que se dá 
provimento a fim de conceder a segu­
rança pedida, cassada consequente­
mente a liminar concedida pelo Juiz da 
Causa.

Recursos de Embargo
E-AI-3323/78: TRT 3? Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Embargante Rede 
Ferroviária Federal S/A. Embargado Jair 
Francisco da Silva. (Advs. Drs. Carlos Ro­
berto O. Costa e Luiz Hilário) (TP-1694/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para de­
terminar o processamento da revista.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
providos para — nos autos de agravo 
de instrumento — determinar que o re­
curso de revista seja processado na 
forma do art. 896, da CLT.

E-AI-657/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Re­
zende Puech. Embargante Banco Itaú S/A. 
Embargado José Dumont Carranza. (Advs. 
Drs. Luiz Miranda e José Torres das Ne­
ves) (TP-1695/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
dos embargos.

EMENTA: Embargos contra Súmulas 
e Prejulgados são inviáveis, por isso 
deles não se conhece.

E-RR-247/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Embargantes Ezidio Ro­
cha da Silva e outros. Embargado Jockey 
Club Brasileiro. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Hugo Mósca) (TP-1700/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer dos 
embargos, e, no mérito, recebê-los para 
restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: Entre os “dias de repou­
so”, à luz da Lei 605, itícluem-se os 
dias feriados. O pedido do reflexo da 
remuneração dos “dias de repouso” 
nas horas extras inclui ineludivelmente 
também os feriados. Embargos acolhi­
dos.

E-RR-868/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Embargante Banco Nacio­
nal S/A. Embargado Luiz Gomes de Vas­
concelos. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves) (TP- 
1708/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar a pre­
liminar de nulidade, conhecer dos embar­
gos e no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: Na fusão o estabelecimen­
to "fusionante” fica obrigado a respei­
tar todas as vantagens que eram con­
cedidas aos empregados do estabele­
cimento “fusionado”. Embargos rejei­
tados.

E-RR-1261/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Embargante Banco do 
Brasil S/A. Embargado Flávio Werneck de 
Sá. (Advs. Drs. Maurílio M. Sampaio e Ulis­
ses Riedel de Resende) (TP-1710/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
rejeitados tendo em vista a Portaria 
2225/75, que restabelece critério alter­
nativo de promoções.

E-RR-1339/79: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante Aparecida 
Maldonado de Lima. Embargada Casa An- 
glo Brasileiro S/A — Modas, Confecções e 
Bazar. (Advs. Drs. Waldemar Ferreira e 
Márcio Gontijo) (TP-1711 /81).

Decisão: Por maioria, não conhecer dos 
embargos.

EMENTA: Salário complessivo. 
Quando o contrato estabelecer percen­
tuais, perfeitamente indentificados pa­
ra a remuneração do trabalho comis­
sionado e repouso, de modo a permitir 
ao empregado, de vista a identificação 
dos seus direitos, não ocorre a com- 
plessividade. A cláusula que reservar, 
especificamente, tais valores, está no 
abrigo do art. 444 da CLT, não se cons­
tituindo em burla. Na hipótese de insu­
ficiência dos valores para cobertura 
dos direitos ao repouso, cabe a recla­
mação para que sejam complementa­
dos, nunca a arguição de nulidade da 
cláusula, no contrato avençado, pois, o 
empregado não é incapaz para contra­
tar e não constitui renúncia a qualquer 
direito patrimonial a livre estipulação 
nonde se dispõe que parte da comis­
são se destina à cobertura do repouso. 
Só ocorrería salário complessivo com a 
inclusão do repouso na própria comis­
são, como um todo. A indicação de 
percentagem autônoma para tanto, em 
base simultaneamente calculada, im­
pede a fraude ou simulação, que a con­
denação ao salário globalizado objeti­
va. Evitar Embargos não conhecidos.

E-RR-1689/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Embargados: Aarão Jo­
sé dos Santos e outros. (Advs.: Drs. Carlos 
Roberto de Oliveira Costa e Ulisses Riedel 
de Resende) (TP-1713/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer dos 
embargos e. no mérito, recebê-los para de­
clarar a incompetência da Justiça do Traba­
lho, em razão da pessoa, e determinar a re­
messa dos autos a uma das Varas da Justi­
ça Federal no Estado da Bahia.

EMENTA: A Justiça do Trabalho é in­
competente “ratione personae" para 

apreciar e julgar reclamação de funcio­
nário cedido á R.F.F.S.A. e devolvido à 
União, por não haver exercido a opção 
da Lei 6.184/74.

E-RR-2229/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Embargante: Construtora 
Norberto Odebrecht S/A. Embargado: José 
Sebastião Simão (Advs.: Drs. Waldir Nilo 
Passos Filho e Ulisses Riedel de Resende) 
(TP-1714/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci­
dos.

E-RR-2875/79: TRT 8? Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Embargante: Laura Gob- 
vea do Carmo. Embargado: Centrais Elétri­
cas do Pará S/A — CELPA, (Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Rui Guilhon 
Coutinho) (1717/81-TP).

Decisão: Por unanimidade, conhecer dos 
embargos e. no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: Embargos rejeitados.

Embargos Declaratórios 
Em Agravo gimental

ED-AG-RR-5171/79 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Embargante: Maria da 
Penha Martins Lisboa. Embargada FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A (Advs.: Drs. José 
Francisco Boselli e Antonio Miguel Pereira) 
(TP-1721/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados porque inocorrente a alega­
da omissão.

Agravo Regimental 
Em Efeito Suspensivo

AG-ES—117/81 — TRT — Rei. Min. Ray- 
mundo de Souza Moura. Agravante: Sindi­
cato do Com.ercio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos de Brasília. Agravado: Sin­
dicato dos Empregados no Comércio de 
Brasília (Adv.: Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes) (TP-1720/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

PRIMEIRA TURMA

Agravos de Instrumento
AI-2103/80 — TRT 2a Região; Rei. 

Min. Prates de Macedo. Agravante: Jo­
sé Ferrato Filho. Agravado: Light — 
Serviços de Eletricidade S/A (Advs.: 
■Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pe­
dro Augusto Musa Julião). (1? T. 
1874/81).

Decisão: Sem divergência, dar provi­
mento ao agravo para melhor exame da 
revista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame.

ED-AI-17/81 — TRT 3? Região. Rei. Min.. 
Prates de Macedo. Embargante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Embar­
gado: Oliveiros César Neto (Advs.: Drs. Hu­
go Gueiros Bernardes, Harleíne Gueiros B. 
Dias e José Torres das Neves). (1? T. 
1877/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados. A exclusão da 
Caixa de Assistência da lide derivou de 
interpretação fática, procedida pela 
Instância Soberana.

AI-87/81 — TRT 1? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravantes: Wilson Castel- 
lar Assad e outro. Agravado: Cia. de Trans­
portes Coletivos do Estado do Rio de Ja­
neiro, (Advs.: Drs. José Henrique Rodri­
gues Torres e Clemente Silveira de Paiva). 
(1? T. 1878/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fática a matéria.
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AI-361/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: TRW Gemmer 
Thompson S/A. Agravado: Antonio Duque 
da Silva (Advs.: Drs. Rubens Ragazzo e 
Dante Castanho). (1? T. 1879/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido face à 
Súmula 76 do TST.

Ai-485/81 — TRT 5? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Governo do Es­
tado da Bahia. Aavado: Luzia Soeiro SA). 
da Silva (Advs. Drs. Fernando Fantes e Luiz 
Antonio da Silva Sá). (1? T. 1881 /81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fática a matéria. Relação de emprego.

AI-492/81 — TRT 5? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Empresa de 
Transportes Sul América S/A. Agravado: 
Antonio Eloy dos Santos. (Advs.: Drs. Tito 
Paraiso e Ulisses Riedel de Resende). (1? 
T. 1883/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fática a matéria.

AI-576/81 — TRT 1? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Rizette Vera Vil- 
lela. Agravado: Independência S/A — Fi­
nanciamento, Crédito e Investimentos 
(Advs.: Drs. Samuel Rocha Monteiro e Hu­
go Mosca). (1? T. 1885/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
sem amparo legal a Revista.

AI-652/81 — TRT 2? Região. ReL Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Francisco Nilson 
Modesto. Agravado: Banco do Estado de 
São Paulo S/A. (Advs.: Drs. Marcus Tomaz 
de Aquino e Claudete Ricci de Paula Leão). 
(1? T. 1887/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
sem amparo legal a Revista.

AI-661 /81 — TRT 2? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Volkswagen do 
Brasil S/A. Agravado: Bernardino Perez 
(Advs.: Drs. Rafael Jorge Neto e Erineu 
Edison Maranesi). (1? T.1889/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque a 
Revista encontra óbice em Prejulgados 
e Súmulas do TST.

AI-672/81 — TRT 3? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: S/A Estado de 
Minas. Agravado: Elson Delcantoni (Advs.: 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Mauro 
Thibau da Silva Almeida). (1? T. 1891 /81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fática a matéria.

AI-681 /81 — TRT 9? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Banco Itaú S/A. 
Agravados.: Fabricia Tondinelli e outras. 
(Advs.: Drs. Gastão Fernando P. Barros Jú­
nior e Edésio F. Passos). (1? T. 1893/81).

Decisão: Sem divergência, dar provimen­
to ao agravo para melhor exame da Revis­
ta.

EMENTA: Agravo a que se dá provi­
mento para melhor exame da Revista.

AI-755/81 — TRT 3? Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravantes: Geraldo Bicalho 
de Melo e Aristeu Ferreira da Silva e ou­
tros. (Advs.: Drs. José Cabral e Amair da 
Conceição A. Lage). (1? T. 1895/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido face ao § 
4? do artigo 896 da CLT.

AI-763/81 — TRT 2a Região. Rei. Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Maria Inês Case- 
miro. Agravado: Christian Gray Cosméticos 
Ltda. (Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua). (1? T. 1896/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por­
que deserto.

AI-878/81 — TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Cirilo dos An­
jos Corrêa. (Advs.: Drs. Arildo Ricardo e 
Jorge Estefane B. de Oliveira). (1? T. 
1898/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
sem as razões do recurso denegado.

AI-921/81 — TRT 2? Região — Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Banco Eco­
nômico S/A. Agravado: Milton de Andrade 
Silva. (Advs.: Drs. José Maria de Souza An­
drade e Jos Torres das Neves). (1? T. 
1900/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fora de prazo o recurso de revista.

AI-938/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Adão Lima. 
Agravado: Unitika do Brasil — Indústria 
Têxtil Ltda. (Advs.: Drs. Sid. H. Riedel de 
Figueiredo e Clóvis Zalaf). (1? T. 1902/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fática a matéria.

AI-946/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Cia. de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP. Agravados: Amauri Simões e 
outro. (Advs.: Drs. João Alberto Angelini e 
S. Riedel de Figueiredo). (1? T. 1904/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido, porque 
fatica a matéria.

AI-954/81 — TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S/A — Agravados: Agnelo 
Dionízio dos Santos e outors (Advs.: Drs. 
Walter Moreira César e Petrônio Muzzi do 
E. Santo). (1? T. 1906/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi- 
men ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
desfundamentada a Revista.

AI-968/81 — TRT 8a Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Fundação 
Serviços de Saúde Pública — FSESP. Agra­
vado: Estelita Trindade de Figueiredo da 
Luz (Advs. Drs. Antonio Airton Ribeiro e 
Pedro Bentes Pinheiro Filho). (1? T. 
1908/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
sem amparo legal a Revista.

AI-978/81 — TRT 5? Região. ReL.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Banco da Ba­
hia Investimentos S.A. Agravado: Newton 
Ângelo Pereira. (Advs. Drs. João Ramos 
Dantas e José Torres das Neves). (1a T. 
1911/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
desfundamentada a Revista.

AI-991/81 — TRT 6? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Usina Santa 
Terezinha S.A. Agravado: Sebastião Ferrei­
ra da Silva. (Advs.: Drs. Paulo Azevedo e 
Reginaldo Alves de Andrade). (1? T. 
1913/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
sem amparo legal a Revista.

AI-999/81 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Construtora 
Dumez S.A. Agravado: Marcos de Freitas 
Souza. (Advs.: Drs. Cláudio Scandolara e 
Jairo Neves Santos Silva). (1? T. 1915/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
fática a matéria. Súmula 90 do TST.

AI-1026/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Corrêa Ribei­
ro S/A — Comércio e Indústria. Agravado: 
Rafael Reis Lima. (Advs.: Drs. André Bara- 
chisio Lisboa e Otavio Augusto C. R. de Mi­
randa). (1? T. 1917/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi- 
mentonao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
desfundamentada a Revista.

AI-1034/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Carlos Alber­
to Siqueira Fernandes. Agravado: Light — 
Serviços de Eletricidade S/A. (Advs.: Drs. 
Afonsç Estebanez Stael e Pedro Augusto 
Musa Julião). (1? T. 1919/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Sendo fática a matéria in­
viável o recurso de revista. Agravo a 
que se nega provimento.

AI-1042/81 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Banco Mer® 
cantil de São Paulo. Agravado: Neuza Cas­
tilho Figueiredo. (Advs. Drs. Edgar Ribeiro 
de Sousa e Maria Luica Vitorino Borba). (1? 
T. 1921/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido face a 
Súmula 102 do TST.

AI-1050/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: RIGA — Or­
ganização Comercial de Restaurantes In­
dustriais S.A. Agravado: Anatalia Gabriel 
dos Santos. (Advs. Drs. Ildélio Martins e 
Wilson de Oliveira). (1? T. 1923/81).

Decisão: Sem divergência dar provimen­
to ao agravo para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame da Revista.

AI-1058/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. A-gravante: Frigorífico 
Bordon S.A. Agravado: Policarpo Viana 
Passos. (Advs.: Drs. Amaury Dal Fabbro e 
Sid Riedel e de Figueiredo). (1? T. 1925/81).

Decisão: Sem divergência, dar provimen­
to ao agravo para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido, para me­
lhor exame do recurso denegado.

AI-1368/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Pasqual Ro- 
varotto. Agravado: S.A. — Indústrias Reuni­
das F. Matarazzo (Advs.: Drs. S. Riedel de 
Figueiredo e Arthur Vallerini). (1? T. 
1927/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
desfundamentado o recurso de revista.

AI-1421/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Dulce da 
Conceição Silva(Advs. Drs. Boris Alexan­
dre Balaquer e Jorge Estefane B. de Olivei­
ra). (1? T. 1929/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido face ao 
Prejulgado 48.

RECURSOS DE REVISTA

RR-68/79 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente Termicio Al­
ves da Silva. Recorrido: Eletro Radiobraz 
S/A (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias e Pedro Ivan de Rezende). (1? T. 
1932/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Requereu 
prazo untada de procuração o douto patro­
no do recorrente:

EMENTA: Gerente de loja da recla­
mada não faz jus a horas extras. Revis­
ta improvida.

RR-1295/79 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Banco Hal- 
les S.A. e Banco do Estado do Rio de Ja­

neiro. Recorrido: Jari Caldas Netto (Advs. 
Drs. Hugo Mósca e Jorge Cury). (1? T. 
1934/81).

Decisão: Conhecido por decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, no mérito, por una­
nimidade, negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e não 
provida.

RR-2161/79 — TRT 4? Região. ReL Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. Recorri­
do: Jos.e Dorceli Sena (Advs. Drs. José Al­
berto Couto Maciel e José Torres das Ne­
ves). (1? T. 1935/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa­
ce ao Prejulgado 52 e Súmulas 76 e 115 
do TST.

ED-RR-4260/79 — TRT 5? Região. ReL 
Min. Prates de Macedo, embargante: Pe­
tróleo Brasileiro S/A — Petrobras — 
RLAM. Embargado: Silvestre Alves Bastos. 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (1? T. 1939/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos Declaratórios 
conhecidos e rejeitados. O conheci­
mento da revista deveu-se face à diver­
gência de fls. 183.

RR-4501/79 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. Recorrido: 
Leonídia Cotrin Franco. (Advs. Drs. Marigil- 
do de Camargo Braga e Raul Schwinden 
Júnior). (1? T. 1940/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para, julgando incompetente a Justiça do 
Trabalho, remeter os autos à Justiça Co­
mum do Estado de São Paulo.

EMENTA: Servidor Público Estadual. 
Situação jurídica regida por lei espe­
cial. Aplicação do art. 106, da Constitui­
ção Federal. Deve ser acolhida a preli­
minar de incompetência da Justiça do 
Trabalho.

RR-4834/79 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Arnaldo Ro­
drigues Bonfim. Recorrido: Banco Brasilei­
ro de Desconstos S/A. (Advs. Drs. José 
.Torres das Neves e Lídice Ramos Costa 
Guanaes). (1? T. 1941/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para aplicar a 
Súmula 94.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da nos termos da Súmula 94 do TST.

RR-4970/79 — TRT 5? Região. ReL Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Petr°leo 
Brasileiro S/A. — Petrobrás — RPBA. Re­
corrido: Valdique Pacheco de Oliveira. 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (1? T. 1943/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
Matéria de fato.

RR-5157/79 — TRT 5a Região. ReL Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Carlos Al­
berto Cardoso e outros. Recorrido: Teleco­
municações da Bahia S.A. — TELEBAHIA 
(Advs. Drs. Roberto Botelho Monteiro e 
Raymundo de Freitas Pinto). (1f T. 1944/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Não se beneficiam da jor­
nada reduzida do art. 227 da CLT os 
examinadores de linha mesmo que 
usem, no serviço, com alguma regula­
ridade, as chamadas “travessas”. Re­
vista conhecida e não provida.

RR-5277/79 — TRT 3? Região. ReL Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Estado de 
Minas Gerais. Recorrido: Nelson Alves 
Soares. (Advs. Drs. Moema Cordeiro de 
Azevedo e Aderbal Rêgo). (1? T. 1946/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar a pre­
liminar argúida e em conhecendo da revis­
ta, no mérito, dar-lhe provimento para jul­
gar o reclamante carecedor de ação.
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EMENTA: Inexiste relação de empre­
go entre militar da ativa e colégio da 
corporação a que está integrado.

ED-RR-740/80 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Embargante: PLANAVE 
— Escritório Técnico de Planejamento S. 
A. Embargado: Otávio Francisco Fracasso. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 
Joir Fonseca de Moraes). (1? T. 1947/81).

Decisão: Sem divergência rejeitar os em­
bargos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados O v. aresto re­
gional, interpretando a prova, reconhe­
ceu que cada empresa é empregadora 
distinta.

ED-RR-1209/80 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Prates de Macedo. Embargante: Cen­
trais Elétricas de Minas Gerais S.A. Embar­
gado: Abílio Victor (Advs. Drs. Suely Facu- 
re e Longobargo Affonso Fiel). (1? T. 
1948/81).

Decisão: Sem divergência, acolher os 
embargos nos termos do voto do relator.

EMENTA: Embargos de Declaração 
conhecidos e acolhidos parcialmente 
para excluir da condenação os honorá­
rios advocaticios.

RR-1306/80 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Transporta­
dora Itamaracá Ltda. Recorrido: Braz Rafael 
de Lira (Advs. Drs. Pedro Paulo Pereira Nó- 
brega e Hugo Victor). (1? T. 1950/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para aplicar a 
Súmula 85.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da. Aplicação da Súmula 85.

ED-RR-1812/80 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Prates de Macedo. Embargante: Fábri­
ca de Aço Paulista S.A. Embargado: Hélio 
Mendes de Menezes. (Advs. Drs. Rubem 
José da Silva e Tsuyoki Mori). (1? T. 
1951/81).

Decisão: Sem divergência, acolher os 
embargos nos termos do voto do relator.

EMENTA: Embargos de Declaração 
conhecidos e acolhidos. A remunera­
ção deve ser calculada com a inclusão 
das horas extras e seu adicional.

RR-2271/80 — TRT 1? Região. Rei. Min- 
Fernando Franco. Recorrente: Construtora 
Norberto Odebrecht S.A. Recorrido: Aécio 
Pereira de Oliveira (Advs. Drs. Mery Bucker 
Caminha e Ulisses Riedel de Resende). (1? 
T. 1952/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Aplica-se o § 3? do art. 30 
do Decreto 59.820/66 nos casos da res­
cisão antecipada do contrato de traba­
lho celebrado por obra certa. Revista 
conhecida e não provida.

RR-2294/80 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Edson Fer­
reira Lima. Recorrido: Colégio Salesiano 
de Salvador (Advs. Drs. Carlos Antonio F. 
de Oliveira e Hélbio Palmeira). (1? T. 
1954/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
Matéria de fato. Inaplicável o Prejulga- 
do 9, e a Súmula 20, do TST.

ED-RR-2329/80 — TRT 1? Região. ReL 
Min. Prates de Macedo. Embargante: Pe­
tróleo Brasileiro S/A. — PETROBRAS — 
Frota Nacional de Petroleiros — FRONAPE. 
Embargado: Nilda Barbosa dos Reis (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e José Tor­
res das Neves) (1..a T. 1956/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar os 
embargos.

3P EMENTA: Embargos de Declara­
ção conhecidos e rejeitados, mantida a 
conclusão do V. aresto embargado.

ED-RR-2493/80 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Prates de Macedo. Embargante: Ban­
co de Crédito Real de Minas Gerais S/A e 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Nova Friburgo. Em­
bargados: Os mesmos. (Advs. Drs. Hugo 

Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros B. 
Dias e José Torres das Neves).(1? T. 
1957/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar am­
bos os embargos.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
rejeitados. Tratando-se de Cargo de 
confiança em estabelecimento bancá­
rio, qualquer referência tem como pa­
râmetro o § 2? do Art. 224, da CLT. 
Quanto ao do Banco, nada há que de­
clarar.

RR-2616/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Construto­
ra Norberto Odebrecht S/A. Recorrido: Jor­
ge da Silva. (Advs. Drs. Mery Bucker Cami­
nha e Ulisses Riedel de Resende). (1? T. 
1959/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e des­
provida. A indenização do art. 479 da 
CLT prevista para os contratos por pra­
zo determinado no que diz respeito à 
coexistência do FGTS é regulado pelo 
art. 30, do Decreto-lei n? 59.820/66.

ED-RR-2654/80 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Prates de Macedo. Embargante: Paulo 
Santos Araújo e outros. Embargado: Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S/A 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Hugo 
Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. 
Dias). (1? T. 1961/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos Declaratórios 
conhecidos e rejeitados. Não há pre- 
questionamento referente ao adicional 
na revista.

RR-2942/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Iseth Fer­
nandes da Silva. Recorrido: Sul América 
Companhia Nacional de Seguros (Advs. 
Drs. Ilza Machado e Fernando Neves da Sil­
va) (1? T. 1963/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não ' conhecida. 
Aplicação da Súmula 98.

RR-2950/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Construtora 
Norberto Odebrecht S.A. Recorrido: José 
Francisco Rosa (Advs. Drs. Jorge Fernando 
Gonçalves da Fonte e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T. 1964/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Aplicável o § 3? do art. 30 
do Decreto 59.820/66 na rescisão ante­
cipada de contrato por obra certa. Re­
vista conhecida e improvida.

RR-3957/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Construtora 
Norberto Odebrecht S/A. Recorrido: Luis 
Carlos Nascimento. (Advs. Drs. Jorge F. 
Gonçalves da Fonte e Colbert Dutra Macha­
do). (1? T. 1966/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para deferir a 
dedução entre a CLT e o FGTS.

EMENTA: Revista conhecida e em 
parte provida para aplicação do § 3..o 
do art. 30 do Decreto 59820/66.

RR-3968/80 — TRT 1..a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Construtora 
Norberto Odebrecht S/A — Recorrido: An­
tonio Souza de Melo. (Advs. Drs. Jorge F. 
Gonçalves da Fonte e Colbert Dutra Macha­
do). (1..a T. 1967/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Aplicável o § 3? do Decreto 
59.820/66 na rescisão antecipada de 
contrato por obra certa. Revista conhe­
cida e improvida.

ED-RR-4777/80 — TRT 7? Região. Rei. 
Min. Prates de Macedo. Embargante: Sin- 
ger Sewings Machine Company. Embarga­
do: Expedito Batista de Souza. (Advs. Drs. 
Maria Cristina Paixão Cortes e Antonio Jo­
sé da Costa). (1? T. 1969/81).

Decisão: Sem divergência, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
rejeitados. Quanto aos honorários ad- 
vocatícios, não houve alteração dos li­
mites da coisa julgada. No mais, 
aplicou-se o prejulgado 27. do TST.

RR-5235/80 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Cia. Docas 
do Estado da Bahia. — CODEBA. Recorri­
dos: Manoel Bento e outros. (Advs. Drs. 
Aurélio Pires e Ulisses Riedel de Resen­
de). (1? T. 1971/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque fática a matéria.

ED-RR-252/81 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Prates de Macedo. Embargante: Oscar Sil­
veira Ramos. Embargado: Companhia Esta­
dual de Energia Elétrica (Advs. Drs. Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua). e Ivo Evangelis­
ta de Avila). <1 ? T. 1972/81).

Decisão: Sem divergência rejeitar os em­
bargos.

EMENTA: Embargos de Declaração 
conhecidos e rejeitados. A supressão 
da dobra do repouso semanal derivou 
de alteração de horário, mediante o 
qual o empregado passou a gozar um 
dia de repouso.

ED-RR-412/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Embargante: Petróleo 
Brasileiro S.A. — Petrobras. Embargados: 
Dya Murinelly e outro. (Advs. Drs. Cláudio 
A. F. Penna Fernand.ez e Arnaldo Valente). 
(1? T. 1973/81).

Decisão: Sem divergência rejeitar os em­
bargos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados.

RR-512/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Antonio Du­
que da Silva. Recorrido: TRW Gemmer 
Thompson S/A (Advs. Drs. Dante Castanho 
e Rubens Ragazzo). (1? T. 1974/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque ausentes os pressuspostos do 
art. 896 da CLT.

RR-632/81 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: independên­
cia S/A — Financiamento, Créditó e Inves­
timento. Recorrido: Rizette Vera Villela. 
(Advs. Drs. Hugo Mósca e Samuel Rocha 
Monteiro). (1? Ta 1975/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação a corre­
ção monetária.

EMENTA: Não incide correção mone­
tária ás empresas em liquidação extra­
judicial a partir de sua decretação. Re­
vista conhecida e provida em parte.

RR-869/81 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Mota Co­
mércio Importação S/A. Recorrido: Manoel 
Simões de Aquino (Advs. Drs. Pivaldo Be­
zerra da Silva e Fernando Antonio Pereira 
Lins). (1? T. 1977/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista conhecida porque 
sem amparo legal.

RR-880/81 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Pohlig — 
Heck.el do Brasil S.A. — Indústria e Comér­
cio. Recorrido: Johannes Godefridus Faa- 
sen (Advs. Drs. Newton Gomes Godinho e 
Itália Maria Viglioni). (1? T. 1978/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque ausente violação literal a texto 
de lei ou divergência específica de jul­
gados.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-4398/80: TRT 6? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Empresa Agrícola 

Pirangi. Agravado: Cícero de Barros Brito. 
(Advs.: Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo 
Cordeiro dos Santos) (2? T-1974/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-4.403/80: TRT 1? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: J. Freire da Sil­
va. Agravado: Jaldemir Freire da Silva. 
(Advs.: Drs. Djair A. Azeredo e Jayme F. 
Nunes) (2a T-1975/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando deserto.

AI-251/81: TRT 1? Região. ReL: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: CBEI — Cia. Brasi­
leira de Engenharia e Indústria. Agravado: 
Francisco Batista Farias. (Advs.: Drs. Eve- 
rardo de Andrade Corrêa) (2? T-1976/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-418/81: TRT 1? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. Agravado: Delson da 
Assumpção. (Advs.: Drs. Pedro Augusto 
Musa Julião) (2? T-1980/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-489/81: TRT 5? Região. ReL: Min. Nel­
son. Tapajós. Agravante: Edivaldo Dias de 
Almeida. Agrávada: Rede Ferroviária Fede­
ral S/A. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Re­
sende e Eduardo Silva Costa) (2? T- 
1981/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-489/81: TRT 5? Região. ReL: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Edivaldo Dias de 
Almeida. Agravada: Rede Ferroviária Fede­
rai S/A.- (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Re­
sende e Eduardo Silva Costa) (2? T- 
1981/81).
-Decisão: Unanimemente, negar provi­

mento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a 

agravo, para subida de recurso de re- 
, visia quando faltar, no traslado, a deci­

são agravada, o acórdão recorrido, as 
razões da revista ou qualquer peça es­
sencial à compreensão da controvér­
sia.

AI-499/81: TRT 5? Região. ReL: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Sérgio Ferreira 
dos Santos. Agravada: UNIVEST S/A — 
Distribuidora Nacional de Títulos e Valores 
Mobiliários. (Advs.: Drs. Ernandes de An­
drade Santos e Roberto Pessoa) (2? T- 
1984/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Incabível recurso de revis­
ta contra decisão proferida em fase de 
execução, inteligência do § 4? do art. 
896 da Consolidação. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-506/81: TRT 5? Região. ReL: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravado: José Vardes de 
Souza. (Advs.: Drs. Eduardo Silva Costa e 
Ulisses Riedel de Resende) (2? T-1985/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.
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AI-640/81: TRT 8? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Estado do Amazo­
nas — SESAU — Maternidade Ana Nery. 
Agravados: Petronilia Aguiar de Freitas e 
Regina Moreira Alves. (Advs.: Drs. Ulysses 
Coelho de Souza e José Coelho Maciel) (2? 
T-1987/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo para melhor exame da revista.

EMENTA: Dá-se provimento a agra­
vo, para determinar o processamento e 
subida do recurso de revista, para me­
lhor exame, quando presente um dos 
pressupostos de admissibilidade.

AI-667/81: TRT 1? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IB­
GE. Agravada: Zileia Orichio Zaraik. (Advs.: 
Drs. Jory França e Everaldo Ribeiro Mar­
tins) (2? T-1988/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial, por si 
só, é matéria eminentemente fàtica, 
cujo reexame é inviável em grau de re­
vista. Agravo a que se nega provimen­
to.

AI-677/81: TRT 1? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Cia. Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE. Agravados: 
Amaury Dias e outros. (Advs.: Drs. Paulo 
Norberto Hack e Indio do Brasil Cardoso) 
(2? T-1989/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-699/81: TRT 3? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravado: Wander Ladeira. 
(Advs.: Drs. Mauro Quintino dos Santos e 
Múcio Wanderley Borja (2? T-1990/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-736/81: TRT 4? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Banco Mercantil 
de São Paulo S/A. Agravado: Darci Duarte 
Machado. (Advs.: Drs. Heitor da Gama Ah- 
rends e José Torres das Neves) (2? T- 
1993/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia uniforme, consubstanciada em Sú­
mulas e Prejulgados.

AI-740/81: TRT 4? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Banco Itaú S/A. 
Agravada: Vera Maria da Silva Moraes. 
(Adv.: Dra. Norma Leal Podolsky Paes) (2? 
T-1994/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-771/81: TRT 2? Região. Rei..: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Massa Falida da 
Cia. Nacional de Tecidos. Agravado: Sa­
muel Ansarah Rizek. (Advs.: Drs. Marcos 
Antonio da Rocha e Murillo Grillo Sarti) (2? 
T-1995/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-789/81: TRT 2? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Carlos Mestres de 
Almeida. Agravado: Transformadores 
União Ltda. (Advs.: Drs. Wilmar Saldanha 
da Gama Padua e Antonio Carlos Bizarro) 
(2a T-1996/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-797/81: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Adalpra S/A — 
Agrícola e Comercial. Agravados: Antonio 
Franco de Godoy e outros. (Advs.: Drs. Ro­
berto Chimínazzo e Joel Guena de Oliveira) 
(2? T-1997/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher a pre­
liminar argüida pela douta Procuradoria e 
não conhecer do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando deserto.

AI-892/81: TRT 3? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Joaquim Bahia 
Evangelista (MG). Agravado: Joaquim de 
Deus. (Advs.: Drs. Paulo Ernesto Salvo e 
Luiz Gonzaga Cordeiro) (2? T-1998/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-905/81: TRT 8? Região. Rei.: Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Caixa de Pecúlios, 
Pensões e Montepios Beneficente. Agrava­
do: José Messias Ramos. (Advs.: Drs. Mar- 
gui Lima Gaspar e Ubiratan de Aguiar) (2? 
T-1999/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-926/81: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Cia municipal de 
Transportes Coletivos. Agravado Ramiro 
Almino de Souza.'(Advs. Drs. Wilson Leite 
de Almeida e Eduardo do Vale Barbosa) (2? 
T-2000/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-958/81: TRT 8? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Estado do Amazo­
nas. Agravados Waldelira Olinda Ramalho e 
outras. (Advs. Drs. Ulysses Coelho de Sou­
za e Jose Coelho Maciel) (2? T-2003/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-963/81: TRT 8? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Estado do Amazo­
nas. Agravadas Maria Lenisa Sarmento 
Costa Lima e outra. (Advs. Drs. UUIysses 
Coelho de Souza e José Coelho Maciel) (2? 
T-2004/81).

Decisão: Unanimemente; negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-981/81: TRT 5? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravados Andre Honório dos 
Santos e outros. (Advs. Drs. Eduardo Silva 
Costa e José Alberto Couto Maciel). (2? T- 
2005/81).

Decisão: Unanímemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-995/81: TRT 4a Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Granja do Jari 

Ltda. Agravado João Darcy Rodrigues Cas­
tro. (Advs. Drs. Indio Brasil Ribeiro Macha­
do e Angelina Marina Zin Rabelo) (2? T- 
2008/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1022 /81: TRT 3? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Mário Luiz. Agrava­
da Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. 
Drs. Jorge Estefane B. de Oliveira e José 
Pereira Gorgulho) (2? T-2009/81).

Decisão: Unanímemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir p debate sobre a 
prova.

AI-1038/81: TRT 1? Região: Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante CEDAE — Cia Esta­
dual de Aguas e Esgotos. Agravado Nei Jo­
sé de Mello. (Advs. Drs. Maria Celma Ra­
mos Vieira e Luiz Carlos Carneiro) 
(2?T-2010/81).

Decisão: Unanímemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-1046/81: TRT 2a Região: Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante José Beppu. Agra­
vado Klabin Embalagens S/A. (Advs. Drs. 
Rubem José da Silva e Júlio Tinton) (2a T- 
2011/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-1054/81: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Agrimisá — Agríco­
la de Minas Distribuidora de Títulos e Valo­
res Mobiliários Ltda. Agravado Wilson Mar­
tins Camargo. (Advs. Drs. Emyg dio Scuar- 
cialupi e Ulisses Ridel de Resende) (2? T- 
2012/81).

Decisão: Unanimimente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia sumulada.

AI-1062/81: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante Cia Municipal de 
Transportes Coletivos. Agravado Florisval- 
do Souza Queiroz. (Advs. Drs. Lucy de Ar­
ruda Camargo e Dilma Maria Toledo) (2? T- 
2014/81).

Decisão: Unanímemente; negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-13281 — TRT 3? Região. Rei. Min. Nel­
son Tapajós. Agravante: Jaime de Paulo. 
Agravada: Rede Ferroviária Federal S/A. 
(Advs. Drs. Jorge Estefane Baptista de Oli­
veira e José Pereira Gorgulho). (2? T. n? 
2016/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1345/81 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia 
Açucareira de Goiana. Agravado: Alfredo 
Serafim da Silva. (Advs. Drs. Joaquim Jose 
de Barros e Eduardo Jorge Criz). (2? T. 
2020/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: não se conhece de agravo, 
para subida de recurso de revista, 

quando faltar, no traslado, qualquer 
peça obrigatória à formação do instru­
mento.

AI-1353/81 — TRT 5? Região. ReL Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: José Alexan­
drino da Silva Carvalho. Agravada: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. Ulis­
ses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Costa). (2? T. 2023/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanímemente.

ENTA: Nega-se provimento a agravo, 
para confirmar a decisão agravada que 
denegou seguimento a recurso de re­
vista efetivamente desfundamentado.

AI-1362/81 — TRT 1f Região: Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Banco de Cré­
dito de Minas Gerais S/A. Agravada: Vera 
Rohs. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias e Benedito Calheiros Bomfim). (2? 
T-2026/81).

Decisão: Por unanimidade, nâo conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando deserto.

AI-1378/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Alicio Caetano 
da Rocha. Agravado: Dispo — Dispositivvos 
Industriais’Ltda. (Adv. Dr. Elso Henriques). 
(2a T. 2029/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1387/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: LIGHT — Servi- 
sos de Eletricidade S/A. Agravados: Gil­
berto do Espirito Santo e outros. (Advs. 
Drs. Pedro Augusto Musa Juliâo e Sérgio 
Roberto-Alonso) (2? T- 2032/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revissta para reabrir o debate sobre 
a prova.

AI-1395/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia Si­
derúrgica Paulista — COSIPA. Agravado: 
Reynaldo Hmninger (Advs. Drs. Nelson Ra- 
nallí e Elizabeth Pacheco Bruno). (2? T- 
2035/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, que objetiva subida de recurso 
de revista, quando o v. acordão decidiu 
em consonância com jurisprudência 
uniforme.

AI-1417/81 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Tecidos Mar­
selha Ltda. Agravado: João Batista Trinda­
de. (Adv. Dr. Zoltan Zechmeinster). (2? T- 
2039/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

Al — 1425/81 — TRT 8? Região — Rei. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Agravante: — Esta­
do do Amazonas. Agravados: Celso Cle- 
mentino da Silva e outro. (Advs. Drs. Ulys­
ses Coelho de Souza e José Coelho Ma­
ciel). (2?. T. n? 2040/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo-, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda­
mentado.

Al — 1426/81 — TRT 8a Região. Rei. .Mi­
nistro Nelson Tapajós. Agravante: Estado 
do Amazonas. — Agravadas: Angela Maria 
Sabat de Alencar e outras. (Advs. Drs 
Ulysses Coelho de Souza e José Coelho 
Maciel). (2?. T. 2041/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.



8580 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 4 SET 1981

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

Al — 1440/81 — TRT — 3a. Região — Rei. 
Ministro Nelson Tapajós. Agravante: Fiat 
Automóveis S/A. Agravado: Jurandir Gui­
marães Cerqueira. (Advs.: Drs. Mauro Ti- 
bau da S. Almeida e Nicanor Eustáquio P. 
Armando). (2a. T. n? 2043/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

Al — 1483/81 — TRT 2?. Região. — Rei. 
Ministro Nelson Tapajós. Agravante: — 
Hospital Santo Antonio de Votorantim S/C 
Ltda. Agravados: Moisés Rosenkuit e ou­
tro. (Advs.: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e 
José Márcio Resende). (2?. T. 2050/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

Al — 1499/81 — TRT 3?. Região — Rei. 
Ministro Nelson Tapajós. Agravante: S/A — 
Estado de Minas. Agravado: Mareio Anto­
nio Del Cantoni. (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Mauro Thibau da S. Almei­
da). (2?. T. n? 2055/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Equiparação salarial, por si 
só, é matéria eminentemente fática, 
cujo reexame é inviável em grau de re­
vista. Agravo a que se nega provimen­
to.

RECURSO DE REVISTA

RR — 2898/80 — TRT 2? Região — Rei. 
Ministro Orlando Coutinho. Recorrente: 
Fundação Legião Brasileira de Assistência. 
Recorridas: Minervina de Freitas Thiene e 
outras. (Advs. Drs. Alessio da Serra e Ivo 
Evangelista de Avila). (2?. T. 2071 /81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Ê a Justiça do Trabalho 
competente para julgar reclamação tra­
balhista em que é parte a Fundação Le­
gião Brasileira de Assistência, pessoa 
juridica de direito privado, não dispon­
do a Lei n? 6439, de 1? de setembro de 
1977, sobre distribuição de competên­
cia, que é claramente definida no texto 
constitucional (artigos 110 e 142 da 
Constituição). Recurso de revista que 
é conhecida e improvido.

TERCEIRA TURMA
Aaravos de Instrumento

Al — 3902/80 — TRT 2? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Banco 
do Brasil S/A. Agravado: Lourival Silveira. 
(Advs.: Drs. Roberto Rodrigues de Carva­
lho e S. Riedel de Figueiredo). (3?' T. 
1733/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revis­
ta.

EMENTA: Agravo provido [!>ara me­
lhor exame.

Al — 4342/80 — TRT 9a Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Cia Si­
derúrgica Nacional. Agravados: Indalécio 
Quirino Alves e outros. (Advs.: Drs. Arno 
Duarte e Megalvio Carlos Mussi). (3?, T. 
1734/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido para des­
trancar a revista.

Al — 88/81 — TRT 1? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Fábrica 

de Escovas Suissa S/A. Agravado: João 
Antonio de Barros. — (Advs.: Drs. João 
Martins Sampaio e Carlos Alberto Uchoa). 
(3? T. 1736/81)
a Decisão: Unanimemente, dar provimen­
to ao agravo, para mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame.

Al — 259/81 — TRT 2? Região — Rei. Mi­
nistro Ary Campista. Agravante: Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Agravados: Albino Gonçalves Simões e ou­
tro. (Advs.: Drs. Lucy de Arruda Camargo e 
Dilma Maria Toledo). (3? T. 1970/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 44.

Al — 486/81 — TRT 5? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravados: Ama­
deu Laurentino de Souza e outros. (Advs.: 
Drs. Eduardo Silva Costa e José Alberto 
Couto Maciel). (3? T. 1740/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizada violação de lei ou diver­
gência jurisprudencial.

Al — 493/81 — TRT 5? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Banco 
do Estado da Bahia S/A. Baneb. Agravado: 
Lourival Fernandes Rodrigues e Rodri­
gues. (Advs.: Drs. José Maria de Souza An­
drade e Euripedes Brito Cunha). (3? T. 
1741/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
ocorrer os pressupostos de admissibi­
lidade da revista.

Al — 513/81 — TRT — 4f, Região — Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Teimo 
Monte. Agravado: Cia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advs.: Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Antonio Cervieri). (3? T. 
1972/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver­
sar matéria fática.

Al — 520/81 — TRT 4? Região — Rei. Mi­
nistro Ary Campista. Agravante: Banco Na­
cional S/A. Agravado: Claudemir Antonio 
Bernatti. (Advs.: Drs. Brasilino Santos Ra­
mos e Tarso Fernando Genro). (3? T. 
1974/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 27.

Al — 716/81 — TRT 5? Região — Rei. Mi­
nistro Ary Campista. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Agravado: Norandino 
Magno Pitanga. (Advs.: Drs. Eduardo Silva 
Costa e Ulisses Riedel de Resende). (3? T. 
1976/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
rersando matéria de fato e prova.

Al — 725/81 — TRT 6? Região — Rei. Mi­
nistro Ary Campista. Agravante: Costa Jú­
nior Tecidos S/A. Agravado: Sebastião de ' 
Lima Falcão. (Advs.: Drs. Walkyrio Rodri-* 
gues Coelho e Carlindo Vitoriano dos San­
tos). (3? T. 1978/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

Al — 738/81 — TRT 4? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Constru­
tora Dumez S/A. Agravados: Adão José Ra­
mos da Silva e outros. (Advs.: Drs. Cláudio 
Scandolara e Jairo Neves Santos Silva). (3? 
T. 1752/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com ba­
se na Súmula 90.

Al — 765/81 — TRT 2? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: EIM — 
Indústrias Metalúrgicas Ltda. Agravado: Jo­
sé Pereira Dantas. (Advs. Drs. Jorge Pen­
teado Kujawski e Ulisses Riedel de Resen­
de). (3? T. 1754/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

Al — 805/81 — TRT 4? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial SE- 
NAC/RS. Agravado: Sindicato dos Empre­
gados em Entidades Culturais, Recreati­
vas, de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Estado do Rio 
Grande do Sul — SENALBA (Advs.: Drs. 
Luiz Souza Costa e Tarcisio Battu Wi- 
chrowski) (3? T. 1755/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad­
missibilidade da revista.

Al — 880/81 — TRT 1? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Conse­
lho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico. Agravado: Paulo Roberto 
Wallestein Pacca. (Advs.: Drs. Juraci Gal- 
vão Júnior e José Eduardo Hudson Soa­
res). (3? T. 1757/81)

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Correto 
o r. despacho denegatório porque o 
acórdão regional apreciou, no mérito, a 
questão da carência de ação, não ha­
vendo omissão no mesmo.

Al — 916/81 — TRT 3?’ Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravados: Ma­
noel Moreira dos Santos e outros. (Advs.: 
Drs. Adalgisa Eugênia de 0. Menezes e Ro­
berto Lima da Silva). (3? T. 1759/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não ca­
racterizados os pressupostos de admissibi­
lidade da revista.

Al — 969/81 — TRT 8? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Estado 
do Amazonas. Agravadas: Ivanilde de Ho­
landa Farias e outra. (Advs.: Drs. Ulysses 
Coelho de Souza e e José Coelho Maciel). 
(3? T. 1765/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 108.

Al — 970/81 — TRT 1? Região — Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Palmira 
Benedita Vieira. Agrado: Heitor Barros. 
(Advs.: Drs. Luiz Antonio B. Lorenzoni e 
Eduardo G. Vilar). (3?, T. 1766/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

Al — 1021/81 — TRT — 2? Região — Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: ElM — 
Indústrias Metalúrgicas Ltda. Agravado: 
Sérgio Fernandes Miralha (Advs.: Drs. Sér­
gio Galvão de Souza Campos e Maurício de 
Campos Veiga). (3? T. 1980/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 91.

Al — 1035/81 — TRT 1? Região. — Rei. 
Ministro Henrique Victor. Agravantes: Pau­
lo Geraldo França Monerate e outros. Agra­
vado: Light — Serviços de Eletricidade 
S/A. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resen­
de e Roberto de Freitas Castro). (3? T. 
1772/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
ocorrer ofensa à lei e nem conflito pre- 
toriano.

Al — 1043/81 — TRT — 1? Região — Rei. 
Ministro Henrique Victor. Agravante: Pedro 
Pereira. Agravado: Engenharia Comércio e 
Indústria S/A — ECISA. (Advs.: Drs. Luiz 
Antonio B. Borenzoni e George Calvert). (3? 
T. 1773/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
com pedido não apreciado pelo acór­
dão regional.

Al — 1275/81 — TRT 2? Região — Rei. Mi­
nistro Ary Campista. Agravante: Yeda Pinto 
de Deus. Agravado: Rede Ferroviária Fede­
ral S/A — (Advs.: Drs. Darmy Mendonça e 
Luiz Edmundo Campos). (3? T. 1981/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

Al — 1284/81 — TRT — 2? Região . — Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Ford 
Brasil S/A. Agravado: João Ribeiro. (Advs.: 
Drs. José Ubirajara Peluso e Erineu Edison 
Maranesi). (3? T. 1983/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42.

Al — 1292/81 — TRT 1? Região. Rei. Mi­
nistro Ary Campista. Agravante: José Nico- 
médio Dias Cabral. Agravado: Construtora 
Norberto Odebrecht S/A. (Advs.: Drs. Leila 
Kezen Machado Fonseca e Jorge F. Gon­
çalves da Fonte). (3? T. 1986/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizada ofensa à lei, único funda­
mento da revista.

Al — 1300/81 — TRT — 1? Região. ReL. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Compa­
nhia Estadual de Aguas e Esgotos — CE- 
DAE. Agravado: Levi Lopes Brasil. (Advs.: 
Drs. Paulo Norberto Hack e Celestino da 
Silva Júnior). (3? T. 1987/81).

Decisão: Unanimsmente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizado o pretendido conflito 
pretòriano e inocorrer violação ao texto 
legal.

Al — 1306/81 — TRT 5? Região. Rei. Mi­
nistro Henrique Victor. Agravante: Marcelo 
Gedeon» Agravad: Miguel dos Santos Car­
valho. (Advs: Drs. Antonio L. Calmon Tei­
xeira e Ulisses Riedel de Resende) — (3? 
T. 4 776/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto.
* EMENTA: Agravo que não se conhe­

ce por deserto.
Al — 1351/81 — TRT 5? Região. — Rei. 

Ministro Henrique Victor. Agravantes: Au- 
relino Avelar Costa e outros. Agravado: Re­
de Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Costa). (3? T. 1783/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 72.

Al — 1404/81 — TRT — 2? Região. — Rei. 
Ministro Henrique Victor. Agravante: AEG- 
Telefunken do Brasil S/A. Agravado: João 
Ferreira da Silva. (Advs. : Drs. Emmanuel 
Carlos e Renato Rodrigues Ferreira). (3? T. 
1794/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42.

Al — 1413/81 — TRT — 3? Região — Rei. 
Ministro Henrique Victor. Agravante: Geral­
do José dos Santos. Agravado: Rede Fer­
roviária Federal S/A — (Advs : Drs. Jorge 
Estefane B. de Oliveira e Venina de Castro 
Vaz). (3? T. 1796/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.
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EMENTA: Agravo improvido. Recur­
so ordinário intempestivo. Revista que 
encontra óbice na Súmula.

Al — 1438/81 — TRT — 1? Região. Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Homero 
Dias da Rosa. Agravado: Centrais Elétricas 
Fluminenses S/A — CELF. (Advs.: Drs. Ali- 
no da Costa Monteiro e Hugo Mósca). (3? T. 
1989/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame.

Al — 1464/81 — TRT — 9? Região — Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravados: Marce- 
lino Tibúrcio Soares e outros. (Advs.: Drs. 
Ediiberto Trevisar e Aymoré Palhares). (3? 
T. 1991/81).

Decisão: Unanimemente, negar' provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad­
missibilidade da revista.

Al — 1466/81 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Henrique Victor. Agravante: Wilson Si­
mões. Agravado: União de Bancos Brasilei- 
rós S.A. UNIBANCO. (Advs.: Drs. José Tor­
res das Neves e Jurandir Souza).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido para man­
dar processar a revista.

Al — 1489/81 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Henrique Victor. Agravante: Banco Mercan­
til de São Paulo S.A. Agravado: David de Li­
ma Azevedo. (Advs.: Drs. Paulo Borba Cos­
ta e Mônica Maria Gonçalves Correia). (3? 
T. 1809/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
ocorrer violação do artigo 118 do CCB, 
pelo acórdão regional, único funda­
mento da revista.

Al — 1514/81 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: Usina Santa Te- 
rezinha S.A. Agravado: José Valério da Sil­
va. (Advs.: Drs. Leonilson Xavier de Olivei­
ra e Edvaldo Cordeiro dos Santos). (3? T. 
1993/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizada a pretendida divergência 
jurisprudencial.

Al — 1530/81 — TRT 9? Região. Rei. Mim 
Ary Campista. Agravante: Banco Mercantil 
de São Paulo S.A. Agravado: José Barbosa 
da Silva Neto. (Advs.: Drs. Odilon de Quei­
roz Jucá Filho e José Vidotti). (3? T. 
1995/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio nas Súmulas 102 e 109.

Al — 1537/81 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: Banco Brasileiro 
de Descontos S.A. Agravado: José Jorge 
Samaha. (Advs.: Drs. Maria de Lourdes de 
Biase e Sebastião Lázaro Balbo). (3? T. 
1997/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad­
missibilidade da revista.

Al — 1546/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: Nelson Rubim 
César. Agravado: Telcon S.A. — Indústria e 
Comércio. (Advs.: Drs. Lázaro Phols Filho e 
Caio Ramalho da Silva). (3? T. 1999/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

Al — 1554/81 — TRT 1? Região. ReL Min. 
Ary Campista. Agravante: CEDAE — Com­
panhia Estadual de Aguas e Esgotos. Agra­
vados: Wilson Alves da Conceição e Outro. 

(Advs.: Drs. Paulo Norberto Hack e Celesti­
no da Silva Júnior). (3? T. 2001 /81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista versando matéria 
fática. Divergência indicada sem as 
exigências da Súmula 38.

Al — 1565/81 — TRT 3? Região. ReL Min. 
Ary Campista. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. Agravado: Maria de Fátima 
Nascimento Ferreira. (Advs.: Drs. Marcos 
Di lório e Múcio Wanderley Borja). (3? T. 
2003/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por in­
correr ofensa à lei ou conflito pretoria- 
no.

Al — 1578/81 — TRT 9? Região. Rei. Min.. 
Ary Campista. Agravante: CRONAU S.A. — 
Indústrias Texteis. Agravados: Mauro Rosa 
Feijó e Outros. (Advs.: Drs. Eros Santos 
Carrilho e Celso Lucinda). (3? T. 2005/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizado violação à lei ou conflito 
pretoriano.

Al — 1585/81 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: SATRO — Socie­
dade Auxiliar da Indústria de Petróleo Ltda. 
Agravados: Vivaldo Conceição de Oliveira. 
(Advs.: Drs. Antonio Cláudio Rocha e Size- 
nando Pechincha Filho). (3? T. 2007/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracrerizado o pretendido conflito 
pretoriano.

Al — 1593/81 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (7? Divisão — Leopoldina). 
Agravados: Cláudio Raimundo e Outros. 
(Advs.: Drs. Ary Alves de Moraes e Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua). (3? T. 2009/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com ba­
se na Súmula n? 76.

Al — 1599/81 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: José da Silva 
Santos. Agravado: Frigorífico Porto Ale- 
grense Ltda. (Adv.: Dr. Hélio Alves Rodri­
gues). (3? T. 2011/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 108.

Recursos de Revista

RR — 5032/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Lina Maria Ma- 
ciejewski. Recorrido: Banco Maisonnave 
S.A. (Advs.: Drs. Olavo de Castro e Derocy 
Giacomo Girillo da Silva). (3? T. 2021 /81j.

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra restabelecer integralmente a decisão de 
1? grau.

EMENTA: Revista provida para resta­
belecer a condenação no salário ma­
ternidade e na gratificação semestral 
proporcional.

RR — 718/80 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Miguel Ribeiro 
Queiroz. Recorrido: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advs.: Drs. 
Eduardo do Vale Barbosa e Sônia Regina 
Silva Schreiner). (3? T. 2026/81).

Decisão: Sem divergência, em não co­
nhecer da revista.

EMENTA: Complementação de apo­
sentadoria. Empregado da CMTC. Re­
quisito dos trinta anos de serviço: diz 
com o trabalho para a empresa e suas 
sucedidas.

RR — 721/80 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Valter Martini. 
Recorrido: Roduplo Indústria de Artefatos 
de Borracha Ltda. (Adv.: Dr. S. Riedel de 
Figueiredo). (3? T. 2027/81).

Decisão: Unanimemente, em conhecer 
da revista, e, no mérito, por maioria, em 
lhe dar provimento para incluir na condena­
ção as verbas rescisórias: indenização de 
antigüidade, prejulgado n? 20 e 13? salário 
proporcional.

EMENTA: Rescisão indireta do con­
trato de trabalho: mora salarial e não 
anotação da CTPS.

RR — 1853/80 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Joacyr Garcia 
de Oliveira. Recorrido: Banco do Comércio 
e Indústria de São Paulo S.A. (Advs.: Drs. 
Pedro Dada e Rubens Camargo Alves e ou­
tra). (3? T. 2030/81).

Decisão: A unanimidade, em não conhe­
cer da revista.

EMENTA: Recurso de revista não co­
nhecido. Súmula n? 98 — TST.

RR — 2045/80 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Usina Catende 
S.A. Recorrido: José Tomaz da Silva. 
(Advs.: Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano 
Gonçalves de Lima). (3? T. 2031/81).

Decisão: Sem divergência, em conhecer 
do recurso, e, no mérito, em provê-lo, pa­
ra, reconhecendo não deserto o recurso 
ordinário da recorrente, anular o v. acórdão 
recorrido e determinar ao colendo Tribunal 
Regional do Trabalho julgue o recurso co­
mo ihe parecer de direito.

EMENTA: Recurso: deserção; omis­
são da Secretaria no juntar o compro­
vante da satisfação das custas.

RR-2076/80 — TRT 1? Região. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Neres Benino 
de Andrade. Recorrido: Empresa Car- 
bonívera Treviso S.A. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e José Paulo de Toledo). 
(3? T. 2032/81)

Decisão: Sem divergência, em conhecer 
do recurso, e, no mérito, em lhe dar provi­
mento, para, reconhecendo legítima a re­
presentação processual do recorrente, e 
anulando o v. acórdão recorrido, determi­
nar à colenda Turma regional julgue o re­
curso ordinário do empregado, como en­
tender de direito.

EMENTA: Mandato tácito. Recurso 
de revista conhecido.

RR-2229/80 — TRT 4? Região. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: José Gomes 
Prestes. Recorrido: João Hoppe Industrial 
S.A. (Adv. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Sel­
va). (e? T. 2033/81).

Decisão: Sem divergência, em conhecer 
da revista, e, no mérito, provê-la, para in­
cluir na condenação o pagamento do adi­
cional de vinte e cinco por cento sobre a 
remuneração.das horas trabalhadas além 
da oitava por dia, bem como as repercus­
sões dessas horas como pedido.

EMENTA: Regime de copensação de 
horário. Trabalho insalubre: inexistên­
cia da licença prévia prevista no art. 60 
da CLT.

RR-2275/80 — TRT 1? Região. ReL Min. 
Barata Silva. Recorrente: Companhia Do­
cas do Rio de Janeiro. Recorridos: Victor 
Rodrigues dos Santos e outros. (Advs. Drs. 
Ivo Evangelista de Avila e Luzia de Andrade 
Monteiro). (3? T. 2034/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao mérito e, neste, 
dar-lhe provimento para, reformando o acr- 
dão recorrido, determinar o retorno dos au­
tos ao Egrégio Tribunal “a quo” a fim de 
que este julgue o mérito, como entender 
de direito.

EMENTA: Suspenso o feito sine die, 
o apelo empresarial interposto no 
octídio, a contar do recebimento da no­
tificação que dá ciência do acolhimen­
to do pedido de prosseguimento do 
processo, inquestionavelmente é tem­
pestivo. Revista a que se dá provimen­
to para que o Eg. Regional conheça o 
recurso ordinário.

RR-2531/80 — TRT 2? Reqião. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Fazenda Públi­
ca do Estado de São Paulo. Recorrido: 
Francisca Aneides Crivellari Pereira. (Advs. 
Drs.José Cláudio S. Louzada e Raul 
Schwinden Júnior). (3? T. 2035/81).

Decisão: Sem divergência, em conhecer 
do recurso, e, no mérito, em lhe dar provi­
mento, para, declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho a fim de processar e 
julgar a ação, e declinando dela para a da 
Justiça Comum do Estado de São Paulo, 
anular os atos decisórios praticados nestes 
autos, e determinar sejam remetidos à Jus­
tiça Estadual, por intermédio do Exce­
lentíssimo Senhor Desembargador Presi­
dente do colendo Tribunal de Justiça, ob­
servadas as cautelas de lei.

EMENTA: Serviço de caráter tempo­
rário. Professores do Estado de São 
Paulo. Lei n? 500, de 13-11-74, estadual. 
Incompetência da Justiça do Trabalho.

RR-2567/80 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Ary Campista. Recorrente: Banco do Brasil 
S.A. Recorrido: Waldomiro Fabiano e ou­
tros. (Advs. Drs. Dilson Furtado de Almeida 
e Cláudio Gomara de Oliveira). (3? T. 
2036/81).

Decisão: Por maioria, acolher a prelimi­
nar de nulidade do acórdão de fls. 143/145, 
determinando o retorno dos autos ao Eg. 
Tribunal Regional do Trabalho, a fim de 
que se profira outro, sustado o julgamento 
do mérito da revista.

EMENTA: Preliminar de nulidade do 
acórdão que julgou os embargos de 
declaração acolhida por ter o mesmo 
reformado o acórdão embargado.

ED-RR-2975/80 — TRT 1? Região. ReL 
Min. Barata Silva. Embargante: Banco Na­
cional S.A. Embargado: Marilda Baião Mot- 
ta. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Mar­
tins e José Torres das Neves). (3? T. 
2039/81).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
que se rejeitam por inexistência de 
contradição.

RR3.595/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Ebin S.A. Indús­
tria Naval. Recorrido: Mário Frederico de 
Mendonça Goes. (Advs. Drs.lldélio Martins 
e Cypriano Lopes Feijó). (3? T. 2042/81).

Decisão: Unânime e preliminarmente, in­
deferir a promoção levantada pela Douta 
Procuradoria-Geral, e, unanimemente, não 
conhecer da revista, quer pela preliminar, 
quer pelo mérito.

EMENTA: Na omissão do Regional 
sobre questões suscitadas no recurso 
ordinário e não opostos embargos de­
claratórios para sanar a omissão, im­
possível a renovação das mesmas na 
revista.Ocorrência de preclusão. Re­
vista não conhecida.

RR-3.607/80 — TRT 2? Região. ReL Min. 
Miranda Lima. Recorrente: Fazenda Públi­
ca do Estado de São Paulo. Recorrido: Wal- 
dir Ferreira Dantas. (Advs. Drs. Sérgio Pi­
nho Carvalho e Rubens Rodrigues de Oli­
veira). (3? T. 2.043/81).

Decisão: Por maioria, em conhecer do 
recurso, e, no mérito, em lhe dar provimen­
to, para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar 
a ação, e declinando para a da Justiça Co­
mum do Estado de São Paulo, anular os 
atos decisórios praticados no processo, e 
determinar sejam estes autos enviados 
àquela Justiça, por intermédio do exce­
lentíssimo Senhor Desembargador Presi­
dente do colendo Tribunal de Justiça, guar­
dadas as cautelas de lei.

EMENTA: Professor: prestação de 
serviço em caráter temporário. Lei es­
pecial do art. 106 da Constituição. In­
competência da Justiça do Trabalho.

RR-3.752/80 — TRT 5? Região. ReL Min. 
Barata Silva. Recorrente: Viação Salutaris e 
Turismo S.A. Recorrido: losdete Lima dos 
Santos. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Gelei 
Oliveira Gusmão). (3? T. 2.045/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista, quer pela preliminar, quer pelo 
mérito.

EMENTA: Motorista de veículo de 
Transporte Interestadual de passagei­
ros — Horas extras — Quando as ale­
gadas ofensas de literal disposição de 
lei vêm por interpretação e, inexistente 
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qualquer aresto paradigma, nas razões 
do recurso, a consequência é o não 
conhecimento do apelo. Revista não 
conhecida.

RR-3.964/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: UNIBANCO — 
Crédito Imobiliário S.A. Recorrido: Nahum 
Prutchi. (Advs. Drs. José Magalhães Ribei­
ro e José Torres das Neves). (3? T. 
2.046/81).

Decisão: Unanimemenete não conhecer, 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce por não caracterizados os pressu- 
poostos de admissibilidade.

RR-4.133/80 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S.A. Recorridos: Adalberto Cassi- 
miro dos Santos e outros. (Advs. Drs. 
Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de 
Resende). (3? T. 2.047/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Ferroviária — Abono. Os 
abonos referidos no RO-21/75 e na Re­
solução 183/75, da Rede Ferroviária Fe­
deral, só beneficiam as categorias e as 
regiões ali mencionadas. Revista a que 
se dá provimento.

RR-4.191/80 — TRT. 1? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: CAPEMI — Cai­
xa de Pecúlios, Pensões e Montepios — 
Beneficente. Recorridos: Renato Waldemar 
Barroso Magno e outro. (Advs. Drs. Ivo 
Evangelista de Avila e Paulo Roberto de M. 
R. Figueiredo). (3? T. 2.048/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não caracterizados os pressupostos de 
admissibilidade.

RR-4.616/80 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Cia Estadual de 
Agua e Esgotos — CEDAE Recorridos: Os- 
waldina Cordeiro da Costa e outro. (Advs. 
Drs. José Galdino e Alino da Costa Montei­
ro). (3? T.2.051/81).

Decisão: Unânime e preliminarmente re­
jeitar a nulidade por irregular competência 
do Tribunal, conhecer da revista apenas 
quanto ao mérito e, neste, negar-lhe provi­
mento.

EMENTA: Revista improvida na parte 
conhecida, por inocorrer ofensa ao ar­
tigo 97 da Constituição Federal.

RR-1.227/81 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente Sérgio Fernan­
des Miralha. Recorrido. EIM — Indústria 
Metalúrgica Ltda. (Advs. Drs. Sid H. Riedel 
de Figueiredo e Sérgio Galvão de Souza 
Campos). (3? T. 2.056/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ás férias e, no méri­
to, dar-lhe provimento para acrescer à con­
denação a dobra pleiteada das férias.

EMENTA: Revista provida em parte 
para acrescer à condenação o paga­
mento da dobra das férias não goza­
das.

Brasília, 4 de setembro de 1981. — 
Hegler José Horta Barbosa.

Atos do Presidente

PORTARIA — GP-131/81
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar, excepcionalmente, a servidora 
Iraci Tomes Santos da Silva, Agente de 
Portaria, para substituir a Auxiliar Especili- 
zada do Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel, Maria Matheus da Silva, 
por 30 dias, durante seu período de férias a 
partir de 01 de setembro próximo.

D-se ciência.
Brasília, 28 de agosto de 1981. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente, no exercício da Presidência do 
T.S.T.

PORTARIA GP 132/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar a funcionária requisitada Maria 
Helena Fragoso de Macedo, para exercer 
as funções de Secretária Especializada do 
Gabinente da Corregedoria Geral, com 
efeitos a contar da presente data.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.l.
Brasília — DF., 31 de agosto de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente no exercício da Presidência do 
T.S.T.

Corregedoria da Justiça 
do Trabalho

TST — 6.859/81

Reclamação Correcional

Reclamante: Rosa Marques Nunes — Re­
clamado: TRT da 2? Região

Despacho do M. Corregedor Geral

1. Rosa Marques Nunes, Técnico Judiciá­
rio “C“, do Quadro de Pessoal da Justiça 
do Trabalho, em exercido na 1? JCJ de 
Santos, pede correição no TRT da 2a Re­
gião, com fundamento na Súmula 473 do 
STF e no art. 161 do RI do TST, “par e “pa­
ra o fim de:

declarar totalmente nulo o concurso de 
t.itulos realizado, ou

a) determinar a exclusão dos 16 concur- 
sados excedentes, constantes da lista de 
candidatos aprovados;

b) declarar nulo o prazo de validade dado 
ao concurso;

c) declarar nulos os Atos de elevação 
processados antes da Homologação de 
2.5.79;

d) declarar nulos os Arts. 49 e 50 do Ato 
617/79;

e) declarar nulas as elevações à Classe 
Especial já processadas;

f) determinar a elevação, à Classe Espe­
cial. dos Técnicos “C”, portadores de ttiu- 
lo exigido, elevados a 1?-4.79;

g) determinar a elevação referida no item 
anterior, com retroação de direitos a abril 
de 1979;

h) declarar nulo o Art. 49 do Ato 73/81.
i) determnar que ao se estabelecer con­

dições para desempate, nos concursos, 
que a antiguidade prevaleça sobre o fato 
de o candidato exercer cargo em comis­
são. visto que o comissionamento não de­
corre de mérito nem antiguidade."
(fls. 6 e 7).

2. Reza a Constituição da República que 
compete aos Tribunais do Poder Judicário 
"organizar seus serviços auxiliares, 
provendo-lhes os cargos, na forma da lei", 
(art. 115. inciso II. primeira parte).

A função correcional é exercida pelo 
Corregedor Geral da Justiça do Trabalho 
de forma geral ou parcial.

A geral é prevista no art. 709. inciso I. da 
CLT:

"Exercer funções de inspeção e cor- 
reicão permanente com relação aos 
Tribunais Regionais e seus presiden­
tes".

A correição parcial autoriza o Corre­
gedor a “Decidir reclamações contra 
os atos atentatórios da boa ordem pro­
cessual praticados pelos Tribunais Re­
gionais e seus presidentes, quando 
inexistir recurso especifico".

Em nenhuma das duas hipóteses se en­
quadra pedido de servidor de TRT. ao Cor­
regedor Geral, para corrigir elevação de 
concursados feita de forma supostamente 
irregular.

Ademais, contra a homologação do con­
curso diz a reclamante — foi por esta apre­
sentado Mandado de Segurança, “que. 

presentemente, encontra-se no E.T.S.T. 
(Proc. ROMS — 70/81).

3. De ato administrativo de Presidente de 
TRT cabe, por analogia com o sistema ad­
ministrativo brasileiro, recurso para o Tri­
bunal Regional Pleno. Mas “não cabe re­
curso ao TST contra decisão em processo 
administrativo de interesse de funcionário 
proferida por TRT” (Súmula n? 40). Daí, a 
possibilidade do Mandado de Segurança, 
que foi usado pela requerente, e a corres­
pondente impossibilidade de pretender, via 
correição parcial, corrigir o defeito que 
aponta no ato administrativo "subjudice" 
do “writ”.

4. Funda-se a reclamante no art. 161 do 
R.l. do TST e na Súmula 473 do STF.

O primeiro desses dispositivos nada tem 
a ver com a hipótese, pois declara que a in- 
terposição de RE para o STF não prejudica

a execução da decisão dada em processo 
contencioso ( nunca administrativo). E a 
Súmula 473 do Pretório Excelso dispõe que 
“a administração pode anular seus pró­
prios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se ori­
ginam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeita­
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ora, a requerente está a pedir ao 
Corregedor-Geral revissão de ato que ele 
não praticou.

5. Por todas as razões supra-expostas, 
julgo a presente reclamação correcional 
improcedente.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1981. — Ministro 

Coqueijo Costa, CorregedoGeral da Justiça 
do Trabalho.


